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Prefeitura Uflunicipal da estância de cAguas da prata

eSTA.DO De SAO PAULO

DECRE'r~ NQ481 DE 27 DE JU~'lI~ DE 1.980

IIDisp(::e s('lbre a abetura de um Cr6di to

Suplementar no valnr de CrS75 .000 ,00.11

LUIZ W0LGRAN TEIXEIRA FERREIRA, Prefe'
Estad,.,de São Paulo
são cnnferidas por

D E C R E T A:------

to Municipal da Estância de Jguas da Prata,
etc., usando das atri buiç~es legais que lhe
lei,

Artig0 IR - Fica aberto na Lei ~rçame
tária em vigor um Crédito Suplementar no valor de ~$75.000,OO (a
tenta e cinco mil cruzeiros), para atender a despesas com a segu'
te dntação nrçamentária:

•
3132.08 03080322 = 20.000,00
3132.91 16915712 = 35.000,00
3132.07 03070202 = 20 .0.O.<l.,.~

Cr$ 75.000,00

•
Artigo 22 - n valor de presente Crédi-

to aerá coberto com recursos prnvenientes da anulação parcial da
seguinte d0tação orçamentária:

4110.11 - 11653631 = CrS75.000,OO
Artigo 32 - Este Decreto entrará em Vir'!'

gor na data de sua publicação, revogadas as di8pasiç~es em contr!

Prefeitura Municipal da
guas da Frata, a~svinte e sete dias do m~s de

Estância de !:.
'1 n~ve-

centos e oitenta.

Luiz '//olgran/, eixeira Ferreira

Prefeito Municipal

jdl •.:b"" em- rsi ~
Valentina Nadi;~ ~s

Secretária


	00000001

